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 5 anexos

Boa Tarde, prezados.

Em anexo, seguem as Contrarrazões impetrada pela Iron Energy, rela�vas ao PE 028/2023 – Fornecimento e
Instalação de Geradores e Nobreak.

Além disso, segue, em anexo, documentação complementar, jus�ficada nos autos da Contra Razão o mo�vo
do seu envio. 

Por gen�leza, acusar recebimento. 

Respeitosamente. 

Gustavo Procópio Fernandes. 

IRON CONTRARRAZOES.pdf
3 MB 

01 ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA - PARANA EDIFICAÇÕES
(FORNECIMENTO).pdf
388 KB 

02 Banco de Baterias.pdf
394 KB 

03 Catálogo Freedom EM BAIXA.pdf
2 MB 

04 DIAGRAMA BATERIA NOBREAK.pdf
6 MB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=24187&tz=America/Sao...

1 of 1 30/05/2023, 17:24



IRON ENERGY COMERCIO E SERVIÇO DE MANUTENÇÃO LTDA - EPP  
CNPJ. 20.401.330/0001-04 

Rua Igarapava, Vl. Valparaiso,  CEP. 09.060-170 
Santo Andre - SP 

À ILUSTRÍSSIMA SENHORA ANA PAULA RODRIGUES FERREIRA– 
PREGOEIRA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS.  
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023  
PROCESSO N° 202301000382328  
RECORRENTE: DCCO SOLUÇÕES EM ENERGIA E EQUIPAMENTOS 
LTDA, CNPJ nº 01.475.599/0001-82 
 
 
 

A empresa IRON ENERGY COMERCIO E SERVIÇO DE MANUTENÇÃO LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 20.401.330/0001-04, com sede na Rua Igarapava, 12, Vila Valparaiso, Santo 
André – SP, por intermédio do seu representante legal o Sr. Gustavo Procópio Fernandes, portador do 
RG nº 47095792X SSP/SP e CPF nº 399.876.008-32, vem a eminente presença de Vossa Senhoria, 
com fulcro no art. 4°, XVIII, da Lei n° 10.520/02 e do Item 15.2 do Edital n° 028/2023, apresentar, 
tempestivamente:  

 
 
 

 
CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
 
 

 
Interposto por DCCO SOLUÇÕES EM ENERGIA E EQUIPAMENTOS LTDA, o que faz pelas 

razões que passa a expor:  
 
 
I – DA ALEGAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAJOSA À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  
Alega a recorrente, sob análise própria e amplamente equívoca, que ofertou a proposta mais 

vantajosa, quando, na verdade dos fatos, através do exame dos valores ofertados durante o pregão 
eletrônico, sequer disputou os lotes 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19, tendo 
registrado como lances valores muito distantes dos valores da disputa, a qual foi acirrada entre as 
demais licitantes.  

 
 
 
Para melhor visualização da afirmação que se faz, segue tabela para elucidar a diferença entre 

os lances finais para lotes acima:   
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Assim, totalizando a relevância de valores de: 2.149.753,17 reais, em extenso, (DOIS 

MILHÕES, CENTO E QUARENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E TRÊS 
REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) de diferença entre a proposta final e definitiva da Iron 
Energy em relação à proposta final e definitiva da DCCO Soluções LTDA.   

Assim, com base nos valores, não se deve creditar e levar em consideração as afirmações da 
recorrente, quando esta, em verdade, sequer disputou os lances, não se preocupando em momento algum 
com a disputa e com a oferta de maior vantajosidade.  

Não somente isso, como, ainda, traduzir essa diferença massiva dos números expostos ao 
próprio Tribunal de Justiça de Goiás e a seu controle interno, bem como ao controle externo do 
Estado através do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas e, sobretudo, como 
justificar tais valores ao cidadão-contribuinte?  

 
Tal explicitação dos fatos faz-se necessária e dá-se em conta do que fora alegado pela 
recorrente no trecho extraído de sua própria razão recursal:  
 
“Alega a recorrente, em apertada síntese, que ofertou a proposta mais vantajosa à 
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Administração Pública referente ao Pregão Eletrônico nº 28/2023, cumprindo com 
todas as 
obrigações e condições contidas no Edital de Licitação.” 
 
Assim afirma a recorrente DCCO,  
 
Dessa forma, as alegações e/ou interpretações da recorrente são infundadas e não merecem 

prosperar.  
 
II – DA ALEGAÇÃO DA NÃO APRESENTAÇÃO DE FABRICANTE, MARCA E 

MODELO DOS EQUIPAMENTOS:  
 
Em primeira análise, é necessário deixarmos claro que a proposta anexa à documentação 

de habilitação pela recorrida, Iron Energy, consta informações de Fabricante, Marca e 
Modelo, em atendimento ao Item 11.3 do Edital.  

 
Logo, a argumentação da recorrente torna-se confusa e infundada, todavia, na árdua tentativa de 

tentarmos, minimamente, compreender o ponto de vista da recorrente, assim analisamos:  
 
Neste momento, é essencial que analisemos minuciosamente o edital, o qual deveria ter sido lido 

atentamente por todos, como segue: 
 
ITEM 11.3 
Quando da apresentação da proposta, para pré-análise e 
aceitabilidade do(a) Pregoeiro(a), deverá ser informado, no campo de 
apresentação das propostas, única e exclusivamente a descrição 
resumida do objeto, fabricante, marca ou modelo se houver, bem como 
o valor total do lote/item. O descumprimento implicará na 
desclassificação da proposta e consequente impossibilidade de 
participação na fase de lances. 
 
 
Consoante a abordagem da recorrente, notamos que houve déficit de interpretação 
textual, uma vez que a condicional (SE HOUVER) extingue a obrigatoriedade. 
Todavia, e assim novamente afirmamos, a empresa Iron Energy, encaminhou proposta 
com marca, modelo e fabricante, tanto para Geradores quanto para os No-breaks, 
cumprindo totalmente a exigência do Instrumento Convocatório. No caso em 
questão, se a descrição resumida do objeto, juntamente com o valor total do lote/item, 
são suficientes para garantir a compreensão e avaliação adequada das propostas pelos 
pregoeiros, a inclusão de informações adicionais sobre marca, modelo e fabricante pode 
ser considerada desnecessária e desproporcional, podendo criar uma exigência excessiva 
e burocrática sem uma justificativa clara, o que não configura a situação real do redator 
do Edital 28/2023, que, por perceber e concordar com tal interpretação, introduziu a 
condicional no texto “se houver”.  
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III - DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE ATESTADO DE FORNECIMENTO 
DE GERADOR, E AUSÊNCIA ATESTADO RELACIONADO A NOBREAK. 
 
Neste momento, é essencial que analisemos minuciosamente o edital, o qual deveria ter sido lido 

atentamente por todos, como segue: 
 
Conforme item 14.1.3.2.1 do Edital, dispõe que a licitante deverá comprovar a 
capacidade técnica- operacional da empresa por meio de atestado, expedidos por pessoa 
jurídica, comprovando a execução de obra com características semelhantes às do 
objeto licitado. 
 
Novamente, vemos equívocos de interpretação textual por parte da recorrente, uma vez 
que  em “com características semelhantes às do objeto licitado” há 
presença significativa dos princípios de razoabilidade e proporcionalidade, uma 
vez que não se trata de objeto idêntico, senão semelhante ao objeto; podendo conter 
natureza semelhante, parecida e condizente com o objeto em apreço, exatamente o 
que foi interpretado pela análise da Equipe Técnica deste tribunal. 
 
. Segue definição dos conceitos:  
 
O princípio da razoabilidade está relacionado à ideia de que as decisões tomadas no 
âmbito da licitação devem ser baseadas em critérios objetivos e fundamentados, 
evitando arbitrariedades e excessos. A administração pública deve agir de forma 
coerente, utilizando meios adequados e proporcionais para atingir os objetivos da 
licitação. Isso implica que as exigências e critérios estabelecidos no edital de licitação 
devem ser proporcionais à complexidade e ao objeto do contrato, de forma a 
garantir a participação e classificação de interessados e licitantes de forma justa e 
competitiva. Já o princípio da proporcionalidade está relacionado à ideia de equilíbrio 
entre meios e fins. Isso significa que as medidas adotadas no processo licitatório devem 
ser proporcionais aos objetivos almejados, evitando excessos ou restrições 
desnecessárias. 
 
Ora, além disso, é sabido que os princípios (proporcionalidade, economicidade 
moderada), dentro dos procedimentos da presente licitação, foram adotados durante 
a consecução do certame pela Pregoeira Oficial deste processo, por haver conduzido 
a disputa com excelência e de acordo com o item 28.1 do Edital que trata do tema, 
conforme vemos abaixo:  
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Portanto, de acordo com o print acima, a solicitação de complementação dos 
documentos da empresa Melquior LTDA pela pregoeira está em acordo com os critérios
adotados e com as disposições do Edital, uma vez que atende ao item 28.1 do mesmo. 
Tal complementação das informações, não coube à Iron Energy, visto que a equipe 
técnica julgou suficiente a documentação apresentada durante a habilitação. 
Conclui-se que, não se trata de assunto de desclassificação, inabilitação, de 
arbitrariedade, e, sim, no máximo, caberia ações diligenciadoras.  
 
Não obstante, veremos no print abaixo as ações da recorrente, DCCO, na tentativa de 
manifestar-se importunamente e travar o andamento do processo licitatório em 
momento inapropriado:  
 
Segue excerto do chatbox do Lote 1:  
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Temos, portanto, em tela, o momento em que a intenção da recorrente DCCO Soluções 
é puramente tomar vantagem da situação, uma vez que a preocupação desta empresa,
desde o início, - foi qualquer outra - menos registrar valores condizentes com a disputa 
dos lances - uma vez que seus lances finais são registrados em valores não 
compatíveis com a disputa. 
 
Pelo que se denota, o certame tão-somente ocorreu entre as empresas Iron Energy e 
Melquior Comércio e Serviços LTDA, as quais, de fato, propuseram-se a competir 
dentro do princípio de legalidade do processo, a fim de legitimar a proposta mais 
vantajosa ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, uma cobrindo o lance da outra, em 
um rito normal da fase de lances.  
 
Considerações teóricas sobre a diligência:  
 
 
 
José dos Santos Carvalho Filho: É um jurista brasileiro reconhecido na área de Direito 
Administrativo e autor de obras como "Manual de Direito Administrativo". Carvalho 
Filho enfatiza a diligência como um instrumento de controle e segurança para a 
administração pública, permitindo a verificação da idoneidade dos participantes, a 
avaliação da compatibilidade entre as propostas e os requisitos do edital, bem como a 
prevenção de fraudes e irregularidades. 
 
 
 
E, a fim de que não se suscite nenhum resquício de dúvidas, e dentro do que preconiza o 
instrumento convocatório no item 28.1 e, conforme critérios adotados corretamente pela 
pregoeira durante as negociações , no que diz respeito, sobretudo, ao princípio de 
proporcionalidade, do formalismo moderado e da economicidade, apresento, a título de 
diligência, o atestado de capacidade técnica de fornecimento:  
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OBS: o arquivo em formato PDF, original, será acostado aos autos e enviado 
juntamente a estas contrarrazões recursais.  
 
 
 
 



IRON ENERGY COMERCIO E SERVIÇO DE MANUTENÇÃO LTDA - EPP  
CNPJ. 20.401.330/0001-04 

Rua Igarapava, Vl. Valparaiso,  CEP. 09.060-170 
Santo Andre - SP 

IV- ACERCA DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DE NOBREAK E 
AUSÊNCIA DA APRESENTAÇÃO DE MEMÓRIA DE CÁLCULO DE 
AUTONOMIA DAS BATERIAS (NOBREAK) E CATÁLOGO. 
 
 SEGUEM AS CONSIDERAÇÕES: 
 
A argumentação segue a mesma linha de raciocínio e padrão, uma vez que a empresa 
Melquior Comércios LTDA, foi concitada, em diligência, para envio dos catálogos 
técnicos de Gerador e Nobreak, como segue no print a seguir:  
 
Condução e critério adotado pela pregoeira deste processo de compras:  
 

 
Vemos, novamente, a ação correta e diligenciadora da pregoeira, conforme item 28.1, 
do Edital, em que, solicita à empresa classificada, datasheets dos geradores e nobreaks.  
Assim, conclui-se que o critério adotado é puramente diligenciador, e não arbitrário, o 
que é juridicamente amparado pelo instrumento convocatório.  
Nota-se, então, que não se trata de assunto de desclassificação e inabilitação, mas sim 
de ações em diligência, visando aos princípios de proporcionalidade, economicidade 
moderada e razoabilidade.  
A recorrente, DCCO, em contrapartida e em momento inoportuno, tenta, através do 
recurso administrativo, mudar os critérios estabelecidos no Edital e pela pregoeira, o 
que viola o princípio de vinculação ao instrumento convocatório.  
 
Além disso, não é necessária realização de diligência em relação à complementação 
da documentação técnica enviada pela Iron Energy, tendo em vista que a Equipe 
Técnica do Tribunal julgou como suficientes a todos os requisitos e exigências do 
instrumento convocatório. Portanto, não devem prosperar as alegações da 
recorrente.  
 
Quanto à apresentação da memória de cálculo de autonomia das baterias (nobreak), foi 
apresentado catálogo e datasheet do Nobreak, e, conforme análise criteriosa da 
comissão técnica deste Tribunal, o equipamento ofertado atende às exigências 
editalícias.  
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Com o objetivo de evitar qualquer dúvida remanescente e em conformidade com o 
disposto no item 28.1 do edital de licitação, bem como de acordo com os critérios 
corretamente adotados pela pregoeira durante as negociações, especialmente em relação
aos princípios de proporcionalidade, formalismo moderado e economicidade, apresento, 
a título de esclarecimento, o memorial de cálculo de autonomia das baterias do nobreak: 
 
 
MEMORIAL DE CÁLCULO: OBS para melhor visualização, será enviado em 
anexo o memorial de cálculo junto aos autos desta contrarrazões.   
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- CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO CATÁLOGO DE BATERIAS 
FREEDOM: O CATÁLOGO SERÁ ENVIADO NA ÍNTEGRA COMO ANEXO 
AOS AUTOS DESTA CONTRARRAZÕES.  
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- DA PROMOÇÃO DE DILIGÊNCIAS/DO ACÓRDÃO 1211/2021- PLENÁRIO-
TCU  
Caso ainda paire quaisquer dúvidas acerca da documentação apresentada por esta 
empresa recorrida, possível é a realização de diligência por parte desta Pregoeira com o 
fito de resguardar a Administração, conforme descrito no Item 21.3, do Edital 
Vale asseverar que o Tribunal de Contas da União, em casos que ocorrem a 
desclassificação de empresa licitante quando possível é a realização de diligências 
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para se obter a proposta mais vantajosa para a Administração, tem determinado a 
anulação de tais atos, conforme pode ser comprovado abaixo. 
 

I) “em relação ao item 9.12.1 do edital: considerando que a empresa conseguiu
demonstrar ter cumprido a exigência por meio de diligência; considerando 
que a inabilitação da licitante se revestiu de formalismo exagerado, uma vez 
que o procedimento de diligência estava previsto no edital; considerando 
que, na condução de uma licitação pública, não pode a Administração perder 
de vista seu objetivo principal, que é obter a proposta mais vantajosa; restou 
caracterizada afronta ao art. 3°, caput, da Lei 8.666/93, ao disposto no item 
9.5 do edital, ao princípio do formalismo moderado e à jurisprudência do 
TCU”; Acórdão 3094/2020 Plenário, Representação, Relator Ministro-
Substituto Augusto Sherman. Grifo e negrito nosso 
Deste modo, considerando a jurisprudência dominante do TCU, a exemplo 
dos posicionamentos consignados nos Acórdãos 357/2015 e 1.795/2015, 
ambos do Plenário, tem entendimento, que, no curso de procedimentos 
licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do 
formalismo moderado, promovendo a prevalência do conteúdo sobre o 
formalismo extremo, a exemplo de falhas formais, sanáveis durante o 
processo licitatório, nestes termos, considerando-se que uma das grandes 
finalidades do procedimento licitatório consiste na seleção da proposta mais 
vantajosa (Lei 8.666/1993, art. 3º, caput), observa-se, claramente, a 
possibilidade da realização de diligência, por parte do pregoeiro, para 
complementar a instrução do processo, nos moldes do Item 28.1, do Edital. 
 
Os Atestados da empresa recorrida, acima acostados, tem como objetivo 
assegurar a esta municipalidade, bem como trazer segurança a esta Pregoeira 
acerca da capacidade técnica operacional desta empresa, resguardando, 
assim, a esta Administração quanto a presente contratação e ser a proposta 
desta recorrida a mais vantajosa e aquela que irá atender ao objeto licitado 
em sua totalidade. Aliado ao que fora acima discorrido, cabe demonstrar que 
o Tribunal de Contas da União, em sua jurisprudência dominante, admite a 
juntada de documentos pré-existentes a abertura do certame com o fito de 
resguardar o interesse público em detrimento ao particular, portanto, não 
havendo que se falar em ferimento aos princípios da Isonomia e igualdade, 
sob pena de ser o certame revogado, conforme abaixo transcrito: 
REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO 
DECRETO 10.024/2019. IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE 
NOVA OPORTUNIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO AOS LICITANTES, NA FASE DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS, SEM QUE O ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADO. PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DO CERTAME. 
MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA PREJUDICADA. CIÊNCIA AO 
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JURISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE. OITIVA DO 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A CONVENIÊNCIA E 
OPRTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NO SISTEMA 
COMPRASNET. 
 
 Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-
existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da 
isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a 
desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para 
sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo 
dissociado do interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre 
o resultado almejado (fim). O pregoeiro, durante as fases de julgamento das 
propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, 
nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 
10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo documento, prevista 
no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Leide Licitações 
(Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de 
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi 
juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por 
equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 
Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton 
Alencar Rodrigues) grifamos.  
 
Importante destacar que o Ministro Relator do Acórdão acima citado, em seu 
Voto, teceu digressões acerca da evolução da licitação ao longo dos anos, 
conforme transcreve-se abaixo: “O edital de licitação constitui instrumento
para a consecução das finalidades do certame licitatório, quais sejam, 
assegurar a contratação da proposta mais vantajosa para a Administração e a 
igualdade de oportunidade de participação dos interessados, nos termos do 
art. 3º, caput, da Lei 8.666/93. Dessa maneira, a interpretação e a aplicação 
das regras estabelecidas devem ter por norte o atingimento dessas 
finalidades, evitando-se o apego a formalismos exagerados, irrelevantes ou 
desarrazoados, que não contribuam para esse desiderato. As regras de 
licitações e a jurisprudência vêm evoluindo nesse sentido, sendo possível, 
por exemplo, ante à falta de juntada de comprovantes de regularidade fiscal 
pelo licitante, a consulta, pelo próprio agente público que conduz o certame, 
a sítios públicos em que constem tais documentos, nos termos do art. 40, 
parágrafo único, do Decreto 10.024/2019. 
 
Em alinhamento com esse entendimento, a vedação à inclusão de documento 
“que deveria constar originariamente da proposta”, prevista no art. 43, §3º,
da Lei 8.666/1993, deve se restringir ao que o licitante não dispunha 
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materialmente no momento da licitação. Caso o documento ausente se refira 
a condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, e não foi 
entregue juntamente com os demais comprovantes de habilitação ou da 
proposta por equívoco ou falha, haverá de ser solicitado e avaliado pelo 
pregoeiro. Isso porque admitir a juntada de documentos que apenas venham 
a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não 
fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou 
seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade 
para sanear os seus documentos de habilitação, resulta em objetivo 
dissociado do interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre 
o resultado almejado (fim).” Grifo e negrito nosso. 
 
SOLICITAÇÃO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE GOIÁS:  
 
Diante do que fora aqui explanado, corroborado com a jurisprudência 
dominante, tem-se que as razões recursais da empresa Recorrente não 
merecem prosperar, uma vez que em análise diversa, ou seja, com a 
desclassificação desta empresa recorrida não estará o interesse público sendo 
resguardado, ferindo, por conseguinte o princípio da economicidade ao se 
contratar com preço superior ao praticado por esta empresa recorrida. Pelo 
exposto, restando demonstrado que as razões recursais da empresa recorrente 
não merecem prosperar, devendo, portanto, ser mantida a decisão de 
classificação e adjudicação da empresa IRON ENERGY COMERCIO E 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.401.330/0001-04, e ratificada pela autoridade superior, é que se 
requer:  
 
1- Seja recebida, processada e julgada às presentes CONTRARRAZÕES 

aqui apresentadas, face a sua tempestividade, para no mérito manter a 
decisão de classificação e adjudicação da empresa IRON ENERGY 
COMERCIO E SERVIÇO DE MANUTENÇÃO LTDA EPP, como 
vencedora dos lotes 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 
18 e 19, do pregão eletrônico 028/2023, tendo em vista a mesma ter 
apresentado em conformidade com o edital toda a documentação 
exigida, a qual foi analisada e aceita pela comissão técnica e 
pregoeira, e, por consequência NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
interposto pela empresa DCCO SOLUÇÕES EM ENERGIA E 
EQUIPAMENTOS LTDA. 
 

2- Caso exista quaisquer dúvidas acerca da documentação apresentada por 
esta empresa Recorrida, que sejam os presentes autos baixados em 
diligência, conforme disposição do EDITAL no item 28.1, visando à 
complementação deste processo, conforme preconizado pelo Tribunal de 
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Contas da União no Acórdão nº 1.211/2021-Plenário, oportunidade em 
que restará claramente demonstrado, além da documentação já 
apresentada, que esta empresa está apta a atender ao objeto licitado em 
sua totalidade.  

 
3- Aceite a documentação técnica referente aos autos, tendo em vista o 

caráter saneador de seu conteúdo, acostados aos autos em anexo:  01 
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA - PARANA 
EDIFICAÇÕES (FORNECIMENTO); 02 Banco de Baterias; 03 
Catálogo Freedom EM BAIXA e 04 DIAGRAMA BATERIA 
NOBREAK, caso, ainda, seja necessário, estamos dispostos a 
complementar quaisquer informações a respeito dos documentos 
apresentados.  

 
 

Santo André, 30 de maio de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

IRON ENERGY COM. E SERV. DE MAN. LTDA EPP 
Gustavo Procópio Fernandes 
Analista de Licitação  
Especialista técnico em eletromecânica pelo COMAER.  
RG. 47095792X SSP/SP 
CPF. 399.876.008-32 
rafael@essencialenergia.com / fernandes@essencialenergia.com 
Tel.: (11) 4997 5033 
Cel.: (11) 9 7618 0345 

 
 
 
 
 

Carlos Olinto Pinto. 
Diretor Executivo 
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